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MtNISTÊRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLJAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos ...................... ............................dias do 	ms de................ de 	l9'.........  

cempareceu perante mim, Secretário da................Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 
Rpclamante 

ProfissAo 	 Ectado civil 	 r•••-•••..... ...... ................... 

-, associado do sindicato Residnoia 

portador da C. P.--N..7 	 série 	 e apresentou a seguinte recla- 

maç.o contra............. .•. 2 .  
Reclamado 

domiciliado n 
Aiyidd. 	

Rua e número 

Rua a número 

	

....

..'. ........ .Q1Y 	.IÇ.... 

1..'i_.L.].;.. ...:í , (,ØL_ .... do 
... 

. ....................................................:...... 

1Vi.O 

Imp. Nac. - 10.691 



Assim sendo, pede 

................... i:.................................................................. 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguintes tos- 

temunhas: 

' Nome 	 Endere0o 

Nome 	 Endereço 

Nome 	 Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mím 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

- - 

	

1 	 Seeret.ri 

(J 
.............................................................................................................................................. 

	

Reclamante 	 Representante do sindicato, quando houver. 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo 
de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 



k. MINISTÊRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 
Certifico que foi designado o dia .3 de 
de 19.±1 	as'horas, para a realização da audiêncj 
que, nesta data, foi notificado pessoalmente o Rec]am,rt 
expedida notificação ao Reclamado, pelo registado o. 
para ciência da designação. 

+oiânia,//dea.
.de 19 

p7 	ecret 



1;:lfrlk  

MINISTERIO 04 VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

DErARTAMENTO Dos CORREIOS E TLÉGRAFO5 

SR. 
Carimbo do Correio au. 

efetuir • dcvoIuçi. 

LL 

(Nome da pessoa a quem 0evo ser devOvido este 'AR") 

(Mua, avenica, praça, nunlei o, anoar. saia, apar tarnento. etc. 

(Cidade ou vila) 

BRASL 

Esta parte deve ser prvsrvhida pelo remàento do ob(etO. 

DC, t4O-A 

CD 
Cui imbo du recurilço QUe 

ctctvr • rcattuio dtstc "AR" 



(L 

(FACF_!) 

AVISO DE RECEBIMENTO 

Námere do registrado (ou do vale) 

Valor declarado (ou importância do vale) 

&4ptj a do objeto  

o registro (ou ernisão do  

Carimbo do Co 	
' 	

sto p.rie deve ser preenchlds Delo ccrreio dc origem, que risca a is p ~ lavrès Inuteis, 
origem do obj 	 !o 	rme se trate de regisrado ou de voe. 

RECEBI O OBJETO ACiMA DESCRITO 

de —de 19 
- 	 (Local) 	 - 

a 

2 
o 

 
C.rimb. do Correio dr 	 (Asgnstura do destinatário) ;  

destino do objeto 
o 

2 	 NOTA - Este recibo deve ser datsdo e assinado a tinta e devolvido, diretamente, nela orimejri mata '- no 
correnpondncia ordinrja 4 pessoa indicada na Face 1 



ATA 1 Au1)I: ALi 	1. «Li 	Li CL:: AÇ;O 1L1 iOC// 

Aos viarti. o 6o o «ias (o rs do ab:]il (o ano 	J. 	novczLios o 

o novo, rr cia6c «o Goinia, ? o 	 oo Lor o,co±an6o 

a aiLiianoi: «o. Junir (o Cociiiaco 	JulGo caio daria ci Li, ria 

la dc o iacLi o, DL. r.vY (o ocaiítijos ni oro toini o cinco, co: a 

nro onca do ruri 6 n± LoixUor Anjo 	i1io Vioi : (o o11o, o (os 

vois (rica: o Tor. o, ous . rcco. , o TOrnC±O !u O J0 00, LOS 

circr oCos, Lirar, por or6.o: dc lirosLi u..±c a - . ':n «co cc lLiui d - 000b .s 

k tj:' i 	«co Liio±oc, rcLi: n±, o Sn±o Casa, roda: o.da. 

Irocco.te anoro..c a rocli a. -Li., oci. (aLi. a olavro a iosi o 'r: 

zir suas razos ±irais, ±oLic o: ti ro,±ificr(o 05 	I'TiOO Li inicial, 

dizenCo lo (osisliio Li o íI1ric o, indonioaco o rviso orvio, (D0 s6- 
• Oiuiu (osojovo oc alrioc 	«CiO 0005 O C± diaS. i: 	i -Lio a-1 
cerCo c ti zo:' o: v'Li (o. ai ocia (a rodo: oCa, ±Oi olo LrcsiC.onj 

io propost :. ' 	vo: ais 	rn1uço «o (issLi 0,c ±c:o Vr Lido  

roicril) dc ocLiAo co o vonci:"o a O rinio 6ociso: 

4 	 aro cc: srccj: onio r.  rodo: aoo a 
nc:i o 	inc.±ri1co o jui:;o: unio i: oor±a 

rovolia, ci 	Co cor i000, qi' aio . :i o- 
da ti ±0, rJo i: •1icoaío, ::coscrj 

01 ano sc croalILoar.. por occ siao a 
uIc.: caio «a rol: c°o lilipiosa, o 6 iie 

±0 inc nssio±c no rcbs: ai1ti. 

Objoidvo. a rr0000io aco :CaorGc por Pa .brdc ir. doo Liam o, Livor 

(o. Cmi: Caso oviso pialvio, iadoniraco, i6rioo o oriLi i.os. A rucia-

Cc aLi: 0±00 Liv .o cLi: aio Co. jiic±i.o . 

Isin :noto 

A rodi 	do aosrr (o nOLi.±iC: Li °cviuleoo:1c, oixou Li cororccr 

a 	 ncio. 1 oorioi 01 	±iti'c o: rovoli a, iár: (a o :aTi oro uso 

±0 O nono. (a irio, floO 	ai ( 	ii(O í L : L  mAmo (o ConsILiJa- 

o.o 6:- o iuic (o Tr i:iIro. A :ocio: aiLi ,p rr sl:r vz, rr:i±iccn 00 

ro Li icial, LizoiiSo CiUO co:.±iizuava 110 oiroo «o noc10 J, 	, or- 

irnio, iicp:iicvo ao tiLiiac, i:6oicizaço o viso piovio. 

FuniLi calos eco crc.i o 

O 	V 	o Junic, :c Concrlio o a Jul(rraaio C. Goiooaia, por 

iLi «o, juid:o•r oroco6c ±0 oo nono a jrurnLi ncclr: O±óriO ±ora 

iodo. or Ar:icrbcic «os CrLiuos coaia a Sanli. Cosa, par condoa: r ocia 

o a rag.r, rio na. mc ao o aco iors, a ii rOnioroco: 	o 	240,00 ro1 

louva o sai(:.:ior Cc «cio 	ccc o Liic (tio a o u Aos jos a rcioc ou 

ie. Cus±. o pLin rodo: aco no vo iur 	o, GO o : uo ro. moio c ocr 

9. O 	SilO o. n ocl anuo Ilcou ccn uo co ocos: o no propria 10: 

u - r.i: coari: r, ou, CLii «o (Lco'o±rni: ocndoi iovrc.r a rrLociito ot4 
u vai 050ili: Li polo - :co idanlie e ron yAo-s vr: is o -' r ii sub. 

crua. 	
. 

01 

V~ 

C27v-7 

PAPEL P.ÁTA - QMT - • 



MINISTÊRIO DO -TRAE3ALHO. NDU3TFUA E COMËRCO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 

a Stta Ca3a, a peesa de seu 
Pelo presente, 	fica notificado .......................................................................................... 

(NoME) 

P.n e .e.pre.aeflt. 	. , 	... 	 .................................. 	.......... 	..... 	........................ ...................................d omi c iliado 	em ......  
(vÂ E N1ERO) 

.  ................................. .-------- ......, para ciência da decisão proferida por esta Junta de 
(LocAL) 

Conciliação e Julgamento, em audiência 	 ............... de 

9 	 Mbr68ia 103 santos 
de 194...............na reclamaQao apresentada por............................................................................................... 

................................... .... ......... ......cujo inteiro teor é o seguinte: 
(Noo) 

'a Junta de Conci1iaÇ e Tu1.rier1tO de Go&nia,por 

uiidad, julgar procedcntt e çcr'te a recl&at6r18. orr.ulad.a por 

Axfoi'6aijos Sazros cnr a 3an1.a Caia, pr eoir esta iltiia a pa 

prazo de cinco dias,a1npCrt&fl&ade 24O,OO,reb.'Vft a ealé.r

de, dois rneses e sete d1n a q 	 a roc:L2xte. O 	pela recl 
1 

saia noralor de C 22,60 	 o o 

Goi&.nia 	..de abril 	
... de 194 ........ 

.LL-- 
5ecrtaro 

Imp. Nac, - 13.005 

e 



MINISTÊRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÜBLICAS - 

DEARTAM5NTO DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

ji 

• 	(F 	1) 

CirImboCorrcIo quc 
ctetur m devoluçeo 

(Nome da pessoa a quem deva s.r deveivido .sts 'AR) 

(Rua, svenida, praça, número, andar, sala, apartamento, etc. 

(Clcae ou vLid) 

BRASIL 

N DTA i Este oerte deve ser prenhIda pelo remetente do objeto. 

DCT - 140 - A 

CrIsbosriourtIçe qu 
cietuer e rcstItuIço deste "AR" 



1 \(ACE 2) 

AVISO DE RECEBIMENTO 

Núrnero"cLo registrado (ou do vale)- 

( 

	

	
Valor àiarado (ou imporMncia do vale) 

Naittdo objeto_ 

'1taIo registro (ou emisão do i,a!p) 
Curimbo do Correio dc 	 Esti porte deve ser preenchida pelo correio dc oricein, que rlsca, is pluvris lnutcls, 

oncm do obicto 	 corirn s iate de reqis rado ou de vole. 

RECEBI O OBJETO ACIMA DE8C1I70 

( 	 , 	 de 19 -o 	i 	 J 	 (Locei) 

! 	\ 	/ 

Carimbo do Correio dc 	 (An,Ir,.t.sre do d.tiooI.) 

destino do objeto 

NOÍA - Este recibo deve ser datado e assinado a tinta e devolvido, diretamente, pela primeira au., come 
co o,,undnçia ordlnhria à pessoa Indicada na Laca 1 



1 

1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRIO 

JUSTIÇA DO TFABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

VENCLMENtODE PRP 
Certlfloo que, nesta 	». 	decorre o p'azo ae tv-- 

dias, par& 

.__ 

19LL 

/1 	Secret rio 

ÇONCLUSÃO 
Nesta d.at&, faQo conclusos os presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

Go i1 a , .de (V-Xs 	 ds 1 9L2. 

/7 	Secretário  

4 	1 	- 

.& 	
'1 

 ck- 

/. 

7/" 



M. T. 1. C. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

4.. 4 . . .. * 0 4•.•0 O O 4S ó* fr *0* 

a 5 de Maio de 1.949. 

1120. Si'. 

Germano Roriz 	(NESTA) 

Counio-vs, pr os devidos fins, ue amo. Si'. Di'. 

Ji Pr ieate da Junta de noi10 e Ju1rnent,o de Goinia, houve 

,().j/4j, (iii q,Le ai. 
eo :.. LiL 	 Satus 	 Snt Casa. 

a : 1arnda, na 	*. 	representan- 

te 1ea1, a vir pagar quant1a a c'eo e uaie 

s cu*i. zn 5-,-4, Y. ao 4e119. 

161/49 ____ 	 + Est. de Goiíe 

CH?E D 	5RCI 

1 



MINISTËRIO DÁ VIAÇÃO E CERAS PUBLICAS 

OEIARTAMENTO Dos c0RElos E TELÉGRAFOS 	
( 

SR. 
Carimbo uo Correi o  que 

- - 	 cler.r 4 dcolr.tç 

(Nome da pessoa a quem deve ser Oevovioc este "AR") 	 - 

(Rua, av.niaC, praça, número, andar, saia, apartamento, etc 

(Cidade ou vila) 

BRASIL 

NOTA. Esta parts d.ve sar preenchIda pelo remetent, do objeto. 

PCT 140-A 

.or 
Carimbo da reo.rtiço que 

ectu.r a rcttItuIio dc.e °AR' 



1 
2) 

4AISO DE RECEBIMENTO 

. 

 

! 	 do registrado (ou do vale)__"  

e 	 Valor declarado (ou imp,tÜncia do vale) 

o 	 Natureza do objeto 	(....--. 

Data do registro (ou e,nis.ão dn 

	

Curlebo d0 Cor'elo d 	 Esta parte deve ser preenchida pelo correio de origem, que risca 	as polavras iflUicil, 

origem do ol:,jeto 	 coniorme se trate de re g istrado eu de vale, 

RECEBI O OBJETO ACiMA DESCRITO 

o
de____________ 

(Local) 

	

 

Cerimbo do Correio da 	
(A.Inmtrrm de detIr,mrórIo) 

• 	dettlno do objeto 

NOFA — Este recibo deve ser datado e animado a Unta e devolvido, diretamente, pela prItira cala, .110 

coneopoadtncl. ardin4r14 pessoa indicada na face 1 



Li 

1 

MINISTERIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMËRCO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLAÇÃO E JULGAMENTO 

*i 

ç 	 ç 	 Q 	
o 

L-- 	: 	
L 	- 

/ 

L. t 
1 	

L L4. 

CONCLUSÀ 
'Tat& data, faço comU.• 	; presefltø$ aUtOs, ao 

nr. Pres1dente 

ds 

. ............. f..  Secretáx14  

v. 

Á O. 	.. 	
/0- 

6 
)4AL1t4- 



1 

PODER JtIDICL(RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia. 

MANDADO DE CITAÇXO 

Luiz Philippe Vieira de Mcii,, Juiz Presidente da Junta 
de Conciliaço e Julgamento de Goiânia, na forma da lei, 

MAiWA ao Oficial de Diligencias desta Junta que, com o 
presente mandado, passado a requerimento de Ambrósia dos San-
tos, e em.seu cumprimento, cite o Reclamad. Santa Casa na pes 
soa de seu representante legal, para vir pagar, dentro no pra-
ze de quarenta e oito (48) horas, a quantia de duzentos e sesH 
senta e treis cruzeiros e quarenta centavos (Cr$ 263,40), cor-
respondente ao principal e custas contadas nos processo n. 

108/49, nos têrmos da deciso preferida por esta Junta. Exgo-
tado o prazo de 48 horas aeima aludido,_mj.e se tenha feito 
o pagamento, proceda.4 à penhora de tan).(bens quantos bas-
tem ao pagamentya divida mais os,,  os de mora. CUIvIPRA-SE. 
Para constar /1.a 	se o 	 que vaf devidamente 
assinado. 	, 	 , Oficial de Jj 
gncias, d ilogrit 'E eu, «. 	k 	1 

Chefe da Secretk, subscreví 
r 

Luiz Philippe Vieira de Melio 
Juiz-Presidente 

G& 44 



M. T. 1. C. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T IDC 

Certifico e d.0 fé que, em cumpri:ento ao mandado retrs, me di-

rigi à rua 6, t4esta, e, sendo aí citei o Sr. Dr. Agnelo A. Fleuri, Presi- 

*nte da C.nferencia de S. Vicente de Paula de kxoiania, p.r t.do e con-

tdúdo de referid. mandado, • qual, de tudo ficofl27e reeebeu,na 

 

einia, 13 de Mais de 1949. 

L 

 

,NILO ROCHA 

icial de Diligencias 

c  U  

De coii0uri ç'o 

10 ,C........1.. 

Dc 	........' 140  
UL 	...ic 

10,00 

12,60 
[ 	0,80 

GoiLiJ, 16 c'c 

- j 

2 ,4Q 

COnclus. 	- 

.c 

S8CtjQ. ..................... 
-.-. 



iC 

n, 

o 

- 	 ,,-. 



ler 
MINISTÊRIO DO TRABALHO. INDÚSTRFA E COMÊRCO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA 

O Sr. .D.r, Agnolo...Arlin.gtonFleury ui'ad • . .....-...--....- .. -. 

rep.re$entndo ... a ... 3an,ta .... Ga,sa .-....-.. ..- ....-....- .............................................................................................. 
vaia. 	.a.se. 	do. 	Brasil ... .!.. 	—..... ..- 	................. ........................ ................................................... .... ....'=:: 	- 

depositar a importância de Cr$ .... 211.O,.O. . ... (.du.z.ent.s .... ....quarenta . eiz.eiro.$). 	- — 
a cujo pagamento foi condenado na reclamaç.o n.....lOB/J4.9..- ....J.0........ -.- ...-. - ... 
apresentada por.. Mtbi'.si.a .... dos ..8ai.ta...c.øxit.ra .... a .... San .. ... .Casa... ..... ...... 	.. 	.......... 

neste Tribunal, a fim de recorrer da decis.o. 

aza................114....de......................................de 1949.... .H 
' 	..» 	.

SECRETÁRIO 	 Jf 

	

GUIA PARA DEPÓSITO EM CASO DE PECURSO D M T 	 'Xmp. Nac. - 13.008 

'I ...L: 	. 


